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• Empregador Doméstico, Micro e Pequenas Empresas, Pequeno
Produtor Rural e Contribuinte Individual equiparado a empresa,
todos com até 7 empregados; (Código de Acesso)

• Segurado Especial e MEI. (Código de Acesso)

O SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL

O SPED foi instituído pelo Decreto nº 6022/2007, e visa promover a integração dos fiscos
federal, estaduais e futuramente municipais, bem como dos demais órgãos de controle da
administração pública, mediante a PADRONIZAÇÃO, RACIONALIZAÇÃO e COMPARTILHAMENTO
das informações contábeis e fiscais de empresários e pessoas jurídicas, em formato DIGITAL,
em cumprimento ao art. 37, XXII da CF, que determina atuação de forma integrada e
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais.

Documentos eletrônicos assinados com uso de Certificados Digitais A1 ou A3, expedidos, em
conformidade com as regras do ICP-Brasil, pelos representantes legais ou seus procuradores.
(Medida Provisória nº 2200/2001).
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O SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - ADOÇÃO DO SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO
DIGITAL - SOCIEDADE COOPERATIVA - DECRETO Nº 6.022/2007 - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1252/2012.

O Sistema Público de Escrituração Digital - SPED foi instituído pelo Decreto nº 6.022/2007 e tem como objetivo o
avanço na informatização da relação entre o fisco e os contribuintes. O referido sistema faz parte de projeto de
modernização e busca remover obstáculos administrativos e burocráticos ao crescimento econômico. A escrituração
digital não considerou a questão de sociedade simples ou empresarial, mas sim o tributo a ser declarado. Não há
qualquer ilegalidade ou mesmo inconstitucionalidade na determinação de adoção pelas empresas simples do sistema
eletrônico. Precedente jurisprudencial acerca da constitucionalidade da adoção do SPED: TRF2, AC 464667, relator Des.
Federal THEOPHILO MIGUEL, E-DJF2R 23.05.2011, pág. 65/66. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF
da 3ª Região, AI 00110256820124030000, COMERP vs. União Federal, RELATORA MARLI FERREIRA, QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1, de 12/09/2012)

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA - Pedido de prazo suplementar
para adequação - Agravante que alega ser insuficiente o prazo conferido pela Fazenda - Afirma deter
particularidades em sua atividade que merecem consideração, como a necessidade de baixa automática de seus
produtos em estoque - Tutela Antecipada indeferida em 1ª instância - Decisão que deve ser mantida - Agravo
Improvido. (TJSP, AI nº 0262831-91.2009.8.26.0000, Metasil Química Indústria e Comércio vs. Fazenda do Estado de SP,
Relator Leonel Costa, 3ª Câmara de Direito Público, Julgamento em 02/02/2010, Registro em 24/02/2010, Outros
números: 9584455000)

VISÃO DO PODER JUDICIÁRIO ACERCA DO SPED
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O eSocial consiste na versão digital da folha de pagamento e de todas as outras obrigações
trabalhistas, previdenciárias e fiscais.

Envolve o envio de informações relacionadas a qualquer tipo de trabalho prestado no Brasil a
título oneroso: celetistas, autônomos, cooperativas, cessão de mão de obra, empreitada, etc.

A instituição do eSocial visa primordialmente:

Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e tributárias;

Aumentar a formalização dos postos de trabalho;

Reduzir a possibilidade de erros;

Promover a inclusão trabalhista e previdenciária;

Reduzir custos com a emissão e armazenamento de documentos;

Padronizar a racionalizar o cumprimento das obrigações acessórias.

O SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES 
FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS (eSocial)
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Para que a criação do eSocial fosse possível, foi necessária a reunião 
de esforços de diversos órgãos das administração pública federal.

As informações serão armazenadas no Ambiente Nacional 
do eSocial e poderão ser acessadas por todos os órgãos 

participantes do projeto. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES
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 Ato Declaratório Executivo SUFIS nº 5, de 17/08/2013: leiaute do Sistema de Escrituração Fiscal Digital
das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial;

 Decreto nº 8.373, de 11/12/2014: institui o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial e dá outras providências;

 Resolução CGES nº 2, de 30/08/2016: atual cronograma de implantação do (eSocial);

 Circular CEF nº 761, de 12/04/2017: atual cronograma de implantação e leiaute versão 2.2.01;

 Resolução CGES nº 11, de 15/09/2017: versão 2.4. do Manual de Orientação do eSocial;

 Resolução CGES nº 3, de 27/07/2015: tratamento simplificado e favorecido à ME e EPP;

 Perguntas e Respostas Versão 1.0, de 27/12/2013: 
www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao1_27_12_2013.pdf

 Perguntas e respostas: Versão 2.0, de 15/08/2014:
www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf

ATOS NORMATIVOS

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao1_27_12_2013.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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Com o eSocial será necessário adotar uma nova forma de relacionamento com 
o Fisco, Ministério do Trabalho e Empresa e Ministério da Previdência Social

novo fluxo de transmissão de informações, segregadas em:

REGISTROS DE EVENTOS TRABALHISTAS (RET)

EVENTOS
INICIAIS E
TABELAS

EVENTOS
NÃO

PERIÓDICOS

EVENTOS
PERIÓDICOS
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Tabela 01 - Categorias de Trabalhadores

Tabela 02 - Financiamento da Aposentadoria Especial e Redução do Tempo de Contribuição

Tabela 03 - Natureza das Rubricas da Folha de Pagamento

Tabela 04 - Códigos e Alíquotas de FPAS/Terceiros

Tabela 05 - Tipos de Inscrição

Tabela 06 - Países

Tabela 07 - Tipos de Dependente

Tabela 08 - Classificação Tributária

Tabela 09 - Tipos de Arquivo do eSocial

Tabela 10 - Tipos de Lotação Tributária

Tabela 11 - Compatibilidade entre Categoria de Trabalhadores, Classificação Tributária e Tipos de Lotação

Tabela 12 - Compatibilidade entre Tipos de Lotação e Classificação Tributária

Tabela 13 - Parte do corpo atingida

Tabela 14 - Agente Causador do Acidente de Trabalho

Tabela 15 - Agente Causador / Situação Geradora de Doença Profissional

Tabela 16 - Situação Geradora do Acidente de Trabalho

Tabela 17 - Descrição da Natureza da Lesão

Tabela 18 - Motivos de Afastamento

Tabela 19 - Motivos de Desligamento

Tabela 20 - Tipos de Logradouro

Tabela 21 - Natureza Jurídica

Tabela 22 - Compatibilidade entre FPAS e Classificação Tributária

Tabela 23 - Fatores de Riscos do Meio Ambiente do Trabalho

Tabela 24 - Codificação de Acidente de Trabalho

Tabela 25 - Tipos de Benefícios Previdenciários dos Regimes Próprios de Previdência

Tabela 26 - Motivos de Cessação de Benefícios Previdenciários
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MÉDIO E LONGO PRAZO:

Transmissão única das informações prestadas no CAGED, RAIS, DIRF,
GRRF, MANAD, GFIP, folha de pagamento e registro de empregados.

PERIODICIDADE DE ENVIO:

- Folha – todo dia 20 do mês subsequente
- Eventos – quando ocorrerem
• Contratação 
• Liberação de férias 
• Alteração de Função e o Salário 
• Demissão de funcionário 
• Comunicação de Acidente do Trabalho
• Processo trabalhista 
• FGTS - todo dia 7 do mês subsequente 

TERCEIRIZADOS - Avalia a necessidade, função e atividade.

PRINCIPAIS IMPACTOS

FOLHA DE
PAGTO.

LIVRO DE
REGISTRO

DIRF

CAGED

TRCT

RAIS

CAT

PPP

MANAD

GFIP
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ALGUNS PRAZOS POSSIVELMENTE FIXADOS QUANDO DA IMPLANTAÇÃO:

•Admissão Até o início da atividade (registro preliminar)

•CAT Dia seguinte ao evento

•Afastamento temporário
Até dez dias da ocorrência

•Desligamento

•Alterações contratuais
•ASO
•Atividades desempenhadas
•Trabalho sem vínculo Envio: folha da competência

•Reintegração
•Pagamento da remuneração
•Aquisição de estabilidade

PRINCIPAIS IMPACTOS
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Manutenção dos prazos para recolhimento das contribuições previdenciárias e para depósito do FGTS.
O recolhimento será feito através de novo documento de arrecadação, inspirado no DARF Simples.

CEI – Cadastro Específico do INSS – Extinção: Será criado o Cadastro Nacional de Obras (CNO) e o
Cadastro de Atividades Econômicas da Pessoa Física (CAEPF).

Até a implantação do Cadastro Nacional de Obras, deverá ser usado o CEI da obra no lugar do CNO no eSocial.

PRINCIPAIS IMPACTOS
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 Extinção de arquivos físicos;

 Maior influência dos sistemas de folha de pagamento nas rotinas;

 Extinção de determinadas obrigações acessórias, que serão substituídas pela eSocial (MANAD e GFIP, 
inicialmente);

 Eliminar distorções internas com salários, funções, férias, marcação de ponto, etc.

 Atenção redobrada com relação à natureza das informações;

 Atenção à periodicidade e prazos dos eventos sujeitos a registro (RET – Registro de Evento Trabalhista);

 Risco de novas obrigações em meio eletrônico em vez de mera substituição das declarações e 
formulários já existentes.

PRINCIPAIS IMPACTOS
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Os dados CPF x NIS x data de nascimento deverão estar consistentes com o Cadastro Nacional de 
Informações Sociais (CNIS) e serão validados no ato da transmissão.

Os empregadores deverão dar atenção especial às informações cadastrais de seus trabalhadores, 
certificando-se de sua consistência com o CNIS e, se necessário, proceder a regularização das 

inconsistências antes da data de entrada em vigor do eSocial.

Como?
Foi criada uma aplicação para verificar se o CPF e o NIS estão aptos para utilização no eSocial. 

O acesso a essa aplicação, assim como a obtenção de mais informações, devem ser obtidos a partir do 
endereço eletrônico http://www.esocial.gov.br/QualificacaoCadastral.aspx 

QUALIFICAÇÃO CADASTRAL
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Necessidade de estabelecer
NOVAS ROTINAS  DE  
GOVERNANÇA, COMPLIANCE e 
controle gerencial de forma 
integrada, para que as empresas 
não deleguem a responsabilidade 
pelas informações do eSocial a 
uma única área da empresa.

IMPACTOS NA GOVERNANÇA CORPORATIVA
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ATUAÇÃO INTEGRADA:

Mudança cultural

Treinamento

Investimento

IMPACTOS NA GOVERNANÇA CORPORATIVA
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IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO GOZADAS. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. PRECEDENTE REGIDO PELA
SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. [...] 2. A jurisprudência desta Corte já consolidou entendimento, inclusive em sede de recurso
repetitivo, na sistemática do art.543-C, do CPC, no sentido de que "as verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho
são aquelas que, nos casos em que ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma
fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo
apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no
sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória" (REsp. 1.112.745/SP). 3. A jurisprudência desta
Corte também é pacífica no sentido de que não incide imposto de renda sobre verbas indenizatórias, decorrentes de rescisão do
trabalho de trabalho sem justa causa, relativas ao abono pecuniário de férias, e sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-gozados,
tais como licença-prêmio, indenização por período de estabilidade a que faria jus o empregado, férias vencidas e proporcionais e seu
respectivo adicional. (AgRg no REsp 1.116.564/SP, DJe 13.11.2009; AgRg no REsp 1.018.422/SP, DJe 13.5.2009) [...](EDcl no REsp
930.345/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 07/05/2010)

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É pacífico no STJ o entendimento de que o
salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o
salário de contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional. 3. O valor
pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não
está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. Precedentes do STJ.4. Agravos Regimentais não
providos. (AgRg nos EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 29/05/2012, DJe
14/06/2012).

VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA
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• REGIME DE COMPETÊNCIA: Regulamento da Previdência Social, art. 225, § 13, I: Atender ao princípio contábil do
regime de competência.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA. REGIME DE COMPETÊNCIA. As empresas são
obrigadas a obedecer ao regime de competência no lançamento contábil referente às contribuições previdenciárias.
(DRFJ em Salvador, Acórdão 15-18901, de 09/04/2009)

REGIME DE COMPETÊNCIA. INOBSERVÂNCIA. O princípio da competência exige que as receitas, despesas e custos sejam
atribuídos aos períodos de acordo com a real ocorrência dos mesmos. O desatendimento ao referido princípio
demonstra o descumprimento de formalidades legais exigidas pela legislação. (DFRJ em Campinas, Acórdão n°05-
40409, de 26/03/2013)

• REGIME DE CAIXA: Regulamento do Imposto de Renda, art. 38, parágrafo único:

RENDIMENTOS INFORMADOS EM DIRF DIVERGENTES DO QUE CONSTA EM GFIP. Os rendimentos pagos informados em
DIRF discriminam o mês de pagamento e obedecem ao regime de caixa, enquanto a contribuição previdenciária segue
o regime de competência, mas há possibilidade de pagamento de remuneração durante o mês corrente, (por exemplo
no caso de conclusão da prestação do serviço antes do fim do mês), em cuja hipótese haverá coincidência do regime de
caixa e de competência com a informação no mesmo mês, respectivamente na DIRF e na GFIP. (DFRJ em Campo Grande,
Acórdão nº 04-30305 de 18/12/2012)

REGIMES DE CAIXA E DE COMPETÊNCIA
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O Art. 6º,§ 2º da Lei nº 605, de 1949, com redação dada pela Lei nº 2.761, de 1956:

“A doença será comprovada mediante atestado de médico da INSTITUIÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
A QUE ESTIVER FILIADO O EMPREGADO, e, na falta deste e sucessivamente, de médico do
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO OU DA INDÚSTRIA; de MÉDICO DA EMPRESA OU POR ELA
DESIGNADO; de MÉDICO A SERVIÇO DE REPRESENTAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL
INCUMBIDO DE ASSUNTOS DE HIGIENE OU DE SAÚDE PÚBLICA; ou não existindo estes, na
localidade em que trabalhar, de MÉDICO DE SUA ESCOLHA.”

1) Previdência Social;

2) Serviço Social da Indústria (SESI);

3) Plano Coletivo Empresarial ou Serv./Depto. de Segurança e Saúde do Trabalho;

4) Sistema Único de Saúde (SUS);

5) Médico/Cirurgião Dentista particular.

REGISTROS DA ORDEM HIERÁRQUICA DOS ASOS
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A Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) é o documento normatizador do reconhecimento de
ocupações para fins classificatórios, sem função de regulamentação profissional, bem como da
nomeação e da codificação dos títulos e conteúdo das ocupações no mercado de trabalho brasileiro. É
ao mesmo tempo uma classificação enumerativa e descritiva.

A legislação do trabalho não traz uma definição acerca da expressão "cargo". É a CBO que identifica e
classifica as ocupações no mercado de trabalho, codificando os vários cargos existentes.

No que se refere à classificação descritiva feita pela CBO, ela inventaria detalhadamente as atividades
realizadas no trabalho, os requisitos de formação e experiência profissionais e as condições de trabalho,
informando sobre a formação requerida para o exercício das ocupações.

Art. 4º da Portaria MTE nº 397/2002: “Os efeitos de uniformização pretendida pela Classificação Brasileira
de Ocupações (CBO) são de ordem administrativa e não se estendem às relações de emprego, não
havendo obrigações decorrentes da mudança da nomenclatura do cargo exercido pelo empregado”.

CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO)
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DEIXAR DE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS ou entregá-las com COM INCORREÇÕES OU OMISSÕES:
intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela RFB e
sujeitar-se-á às seguintes multas:

R$ 500,00 por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início de
atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro
presumido ou pelo Simples Nacional;

R$ 1.500,00 por mês-calendário ou fração, relativamente às demais pessoas jurídicas;

PENALIDADES

Não cumprimento à intimação da RFB para cumprir obrigação
acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados
pela autoridade fiscal: R$ 500,00 por mês-calendário.

Medida Provisória nº 2.158-35/2001, com redação dada pela Lei
nº 12.766/2012
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 a partir da COMPETÊNCIA JANEIRO DE 2018 para os empregadores e contribuintes com faturamento, no
ano de 2016, acima de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais);

 a partir da COMPETÊNCIA JULHO DE 2018 para os demais contribuintes.

Fica dispensada a prestação das informações dos eventos relativos à saúde e segurança do trabalhador
(SST) nos 6 primeiros meses depois das datas de início da obrigatoriedade acima mencionadas.

O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às MEs, EPPs, ao MEI, ao segurado
especial e ao pequeno produtor rural pessoa física será definido em atos específicos, em conformidade com
os prazos acima mencionados.

Desde 01/07/2017 foi disponibilizado aos empregadores e contribuintes um ambiente de produção
restrito, com vistas ao aperfeiçoamento do sistema.

CRONOGRAMA



GRANDES
EMPRESAS*

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO eSocial

DEMAIS
EMPRESAS*

ÓRGÃOS
PÚBLICOS

2018

JANEIRO

2018

MARÇO

2018

MAIO

2018

JULHO

2019

JANEIRO

2018

JULHO

2018

SETEMBRO

2018

NOVEMBRO

2019

JANEIRO

2019

JANEIRO

2019

JANEIRO

2019

MARÇO

2019

MAIO

2019

JULHO

2019

JULHO

CADASTROS DO EMPREGADOR E TABELAS

DADOS DOS TRABALHADORES E SEUS 
VÍNCULOS COM AS EMPRESAS

(eventos não periódicos)

FOLHA DE PAGAMENTO

SUBSTITUIÇÃO DO GFIP
(Guia de Informações à Previdência Social)

DADOS DE SEGURANÇA E SAÚDE 
DO TRABALHADOR

*Empresas com faturamento anual superior a R$ 78 milhões.
*Inclusive micro, pequenas e MEIs que tenham empregados.



CALENDÁRIO eSocial | PONTOS DE ATENÇÃO E RISCOS

2018

JULHO

2018

SETEMBRO

2018

NOV

2018

JANEIRO

2019

JANEIRO

CADASTROS DO EMPREGADOR 

E TABELAS

DADOS DOS TRABALHADORES E SEUS 

VÍNCULOS COM AS EMPRESAS

(eventos não periódicos)

FOLHA DE PAGAMENTO

SUBSTITUIÇÃO DO GFIP

(Guia de Informações à Previdência Social)

DADOS DE SEGURANÇA E 

SAÚDE DO TRABALHADOR

S-1000 EMPREGADOR
S-1010 TABELA DE RUBRICAS
S-1030 TABELA DE CARGOS

S-1020 TABELA DE LOTAÇÃO TRIBUTÁRIA
S-1050 TABELA DE HONORÁRIOS E TURNOS DE TRABALHO
S-1060 TABELA DE AMBIENTES DE TRABALHO
S-1070 TABELA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

S-2190 ADMISSÃO DO TRABALHADOR (REGISTRO PRELIMINAR)

S-2200 ADMISSÃO CADASTRO-A
S-2205 ALTERAÇÃO CADASTRAL

S-2206 ALTERAÇÃO CONTRATUAL
S-2236 AFASTAMENTO TEMPORÁRIO

S-1200 REMUNERAÇÃO

S-2210 COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO
S-2220 MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR
S-2240 CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO
S-2241 INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E APOSENTADORIA ESPECIAL
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MEs e EPPs terão um sistema eletrônico online gratuito, que possibilitará, a partir da inserção de dados, a geração e a
transmissão dos arquivos referentes aos eventos exigíveis.

Tal sistema será desenvolvido observando as seguintes diretrizes:

 Não exigência de informações que, a partir da utilização de identificadores da empresa ou de seus empregados,
possam ser obtidas em bases de dados disponíveis aos órgãos públicos;

 Ocultação de campos não aplicáveis à situação específica do usuário;

 Preenchimento automático de campos que resultem da combinação de dados já inseridos no sistema ou destes
com informações que constam em cadastros de propriedade de órgãos públicos.

O sistema eletrônico online será disponibilizado para utilização em caráter experimental e opcional, por parte das
MEs e EPPs, durante 6 meses, período no qual estas poderão seguir prestando suas informações utilizando os meios
de registro e transmissão permitidos na forma da legislação e regulamento hoje em vigor.

O Microempreendedor Individual (MEI) que tenha um empregado terá módulo voltado para suas especificidades,
objeto de regulamentação própria

Resolução do Comitê Gestor do eSocial nº 3, de 27/07/2015

MEEs, EPPs e MEIs 



O enquadramento da atividade preponderante e do grau de risco a ela atrelada é
direito do contribuinte (leve, médio e grave), cabendo à RFB fiscalizar o auto
enquadramento, adotando, no caso de erro, as medidas cabíveis para sua correção
e lançamento dos valores eventualmente devidos.

PROBLEMA: O NOVO SISTEMA NÃO PERMITE QUE OS CONTRIBUINTES DO RAT
FAÇAM O AUTO ENQUADRAMENTO DO GRAU DE RISCO DE SUAS ATIVIDADES!

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5025404-83.2017.4.03.6100, da 10ª Vara Cível
Federal de São Paulo: Concedida liminar para a parte impetrante realizar a escolha
da alíquota correspondente às suas atividades para fins de recolhimento da

contribuição relativa ao RAT, conforme a sistemática de auto enquadramento.

AUTOENQUADRAMENTO DO RAT



• O não cumprimento das novas normas vai resultar em multas do eSocial para quem
não estiver de acordo.

• Assim, empresas menos organizadas correm sérios riscos de sofrerem multas pelo
fato de que a partir de agora todas as informações fiscais estarão centralizadas na
base de dados do governo. Muitos processos terão que ser feitos de forma mais
rápida – em alguns casos de forma imediata – resultado em atropelos para quem não
estiver preparado.

• Nesse artigo, listamos cinco tipos de multas do eSocial às quais sua empresa está
sujeita se, por alguma razão, não seguir as regras vigentes do eSocial. É importante
redobrar a atenção para evitar que isso aconteça.

5 MULTAS DO eSocial QUE A SUA EMPRESA PODE SOFRER 
CASO NÃO SE ADEQUAR



1. AUTOMATIZAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO

A partir de agora, há diversas novas variáveis que vão impactar na Folha de Pagamento das empresas. O documento deve
ser preenchido de acordo com as novas regras, de forma que o seu departamento de Recursos Humanos, juntamente
com a Contabilidade, deve ficar atento para não correr o risco de terem que pagar multas por não se adequarem.

O valor das multas, nesse caso, parte de R$ 1.812,17. Em outras palavras, aqueles que ainda operam a Folha de
Pagamento com processos manuais correm mais riscos de cometer erros e serem obrigados a arcar com valores de
multas. Se a sua empresa ainda não automatizou esse processo, considere fazer isso o quanto antes para minimizar os
seus riscos.

2. PAGAMENTO DAS FÉRIAS

O pagamento dos valores devidos relativos às férias dos seus funcionários também precisa ser feito até a data limite, sem
mais atrasos. Assim como a RAIS, o FGTS também será substituído pelo eSocial. Não respeitar as novas regras gera multa
que varia entre R$ 10,64 e R$ 106,41 por funcionário.

No caso de reincidência, o valor será cobrado em dobro. Assim, certifique com seus dois departamentos – Contabilidade
e Recursos Humanos – para que haja homogeneidade no processo, tanto no que diz respeito à assinatura dos
documentos quanto à realização dos depósitos exigidos por lei.

5 MULTAS DO eSocial QUE A SUA EMPRESA PODE SOFRER 
CASO NÃO SE ADEQUAR



3. ADMISSÃO DE FUNCIONÁRIO DEVE SER COMUNICADA ANTES
Essa é outra mudança que promete pegar de surpresa muita gente por conta de ser um procedimento que está bastante
enraizado na cultura organizacional das empresas. Atualmente, quando um novo funcionário é contratado, os profissionais de RH
têm até sete dias – a contar do início das atividades do colaborador – para enviar as informações dele ao CAGED.

Com o eSocial, essa regra muda e o comunicado deve ser feito um dia antes de o colaborador começar o seu trabalho. Ou seja,
em muitos casos isso pode representar o adiamento da data de início do profissional em sua função. Caso a informação não seja
feita no tempo previsto, a empresa estará sujeita às penalidades previstas no artigo 47 da CLT.

4. ALTERAÇÕES DE CONTRATOS OU CADASTROS DEVEM SER INFORMADAS
Sempre que houver necessidade, o empregador terá que alterar os contratos assinados ou as alterações necessárias no cadastro
de um empregado.

Essas mudanças devem, obrigatoriamente, serem feitas durante o período em que houver vínculo empregatício.

Essa correção dos dados é feita diretamente junto ao eSocial, em uma parte especial chamada “saneamento dos dados dos
colaboradores”. Nem mesmo o seu esquecimento será uma justificativa. A multa para quem não deixar todas as informações
atualizadas – sem exceções – corresponde a R$ 402,54 por pessoa.

5 MULTAS DO eSocial QUE A SUA EMPRESA PODE SOFRER 
CASO NÃO SE ADEQUAR



5. REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

Seja um exame médico admissional, demissional, periódico ou relacionado a
uma mudança de cargo, não importa: deixar de fazer qualquer um deles agora é
multa certa. O chamado Atestado de Saúde Ocupacional deve sempre ser
enviado à plataforma nas datas às quais ele se fizer necessário.

Segundo o artigo 201 da CLT, ao não realizar os exames em seus funcionários, a
companhia estará sujeita à multa com valor determinado pelo fiscal do trabalho.
O valor a ser pago pode variar entre R$ 402,53 e R$ 4.025,33. Ou seja, um valor
pesado para ser pago sem necessidade alguma apenas pela não observância das
regras vigentes.

5 MULTAS DO eSocial QUE A SUA EMPRESA PODE SOFRER 
CASO NÃO SE ADEQUAR




